
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO AO RELATÓRIO COMACG 63/2024

A Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG) 

torna público e estabelece a RETIFICAÇÃO do Relatório COMACG nº 63/2024 - COMACG/GMAE-

CG/SUPECC/SES/GO ( ), referente ao período de 04 de junho a 06 de 

agosto de 2024 e Termo de Colaboração nº 54/2024 - SES/GO celebrado entre a Secretaria de 

Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert 

Einstein (SBIBHAE) para gerenciamento e operacionalização das ações de saúde do Hospital de 

Urgências de Goiás Dr. Valdemiro Cruz - HUGO, em caráter emergencial.

Onde se lê:

(...) Assim, o total da recomendação do ajuste financeiro a menor, pela 

COMACG, é de R$ 1.547.664,37 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Leia-se:

(...) Assim, o total da recomendação do ajuste financeiro a menor, pela 

COMACG, é de R$ 1.547.364,36 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

Encaminha-se para ciência da Organização Social, ressaltando a necessidade de 

publicação da Errata juntamente ao Relatório no Portal IOS Transparência, assim como para que 

cientifique a Superintendência de Políticas e Atenção Integral à Saúde - SPAIS, Superintendência 

de Regulação, Controle e Avaliação - SUREG, Gerência das Regionais de Saúde - GERAS, Comissão 

de Anexos Técnicos (CAT), Coordenação de Gestão dos Contratos (CGC) e, concomitante, ao 

Gestor da Pasta para conhecimento e providências que julgar pertinentes conforme análise 

proferida pela Comissão, bem como para a Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, 

em conformidade com o § 3°, do art. 10, da Lei n°.15.503, de 28 de dezembro de 2005, e § 5°, do 

art. 21, da Lei n°. 21.740, de 29 de dezembro de 2022.

63880439

Documento assinado eletronicamente por GISELE SOUSA SIQUEIRA, Gerente em 
Substituição, em 10/12/2024, às 15:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e 
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por GEZO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR, 
Coordenador (a), em 10/12/2024, às 15:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON COELHO MOREIRA, 
Coordenador (a), em 10/12/2024, às 15:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DOS REIS, Analista, em 
10/12/2024, às 15:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do 
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a), 
em 10/12/2024, às 15:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do 
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ITALO GUILHERME MAURICIO CRUZ, 
Analista, em 10/12/2024, às 15:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILLA RODRIGUES, Subcoordenador 
(a), em 10/12/2024, às 15:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, 
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA APARECIDA CALAZANS DA 
SILVA SALGADO, Analista, em 10/12/2024, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da 
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA DOS SANTOS SILVA, Analista, em 
11/12/2024, às 07:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do 
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 
67988273 e o código CRC 69418FB2.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO
AVENIDA SC1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 

74860-260 - (62)3201-3870.

Referência: Processo nº 202400010059895 SEI 67988273
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